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PROJETO DE LEI. Nº______/2023. 

 
DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA PREVISÃO 
DE PONTOS DE TOMADA DE ENERGIA ELÉTRICA 
PARA RECARGA DE VEÍCULOS ELÉTRICOS, NAS 
VAGAS DE VEÍCULOS EM GARAGENS DE EDIFÍCIOS 
(CONDOMÍNIOS) RESIDENCIAIS E COMERCIAIS, 
DESTINADAS AO ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS 
ELÉTRICOS, COM MEDIÇÃO INDIVIDUAL DE 
CONSUMO, NO MUNICÍPIO DE COLATINA/ES, CRIANDO 
AINDA A FAIXA AZUL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, APROVA: 
 
 
Art. 1º Dispõe sobre a obrigatoriedade da previsão de pontos de tomada de energia 
elétrica para recarga de veículos elétricos, nas vagas de veículos em garagens de 
edifícios (condomínios) residenciais e comerciais, destinadas ao abastecimento de 
veículos elétricos, com medição individual de consumo, no Município de 
Colatina/ES, e dá outras providências. 
 
§ 1º O Poder Executivo Municipal estabelecerá as condições de fornecimento, as 
tarifas aplicáveis para esta finalidade, e promoverá os necessários ajustes dos 
contratos de concessão das empresas distribuidoras no prazo de até 180 (cento e 
oitenta) dias após a entrada da presente Lei. 
 
§ 2º Fica facultado à Administração Pública Municipal adotar as providências 
previstas no caput deste artigo, no âmbito das repartições públicas e dos 
estabelecimentos públicos do Município de Colatina/ES. 
 
§ 3º Fica criada a “Faixa Azul”, compreendida esta como o local onde serão 
instalados os equipamentos e tomadas elétricas para carregamento dos veículos. 
 
Art. 2º O Poder Executivo, em consonância com as Leis 10.257/2001, e 
10.295/2001, desenvolverá mecanismos que promovam a instalação, nos prédios 
residenciais, de tomadas para recarga de veículos elétricos nas vagas de garagens. 
 
Parágrafo único. Esta Lei não se aplica em empreendimentos resultantes de 
programas habitacionais públicos ou subsidiados com recursos públicos desde que 
comprovada a impossibilidade técnica ou econômica. 
 
Art. 3º Para efeito desta Lei é definido como veículo elétrico aquele que, 
independentemente do número de rodas, é acionado por pelo menos um motor 
elétrico. 
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Parágrafo único. Para aplicação desta Lei, enquadram-se nessa definição, além 
dos veículos a bateria, os veículos híbridos cujas baterias também podem ser 
recarregadas a partir de uma tomada. 
 
Art. 4º O Poder Executivo Municipal definirá padrões técnicos para os pontos de 
abastecimento de veículos elétricos considerando as constantes mudanças 
tecnológicas do setor, os locais em que serão instalados e as modalidades de 
recarga, se normal ou rápida, dentre outras que venham a ser disponibilizadas. 
 
Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, e suplementadas se necessário. 
 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Colatina (ES), 06 de Novembro de 2023. 

 
 

ELIESIO BRAZ BOLZANI 
Vereador 
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JUSTIFICATIVA 
 

O presente projeto de lei dispõe sobre a obrigatoriedade da previsão de 

pontos de tomada de energia elétrica para recarga de veículos elétricos, nas vagas 

de veículos em garagens de edifícios (condomínios) residenciais e comerciais, 

destinadas ao abastecimento de veículos elétricos, com medição individual de 

consumo, no Município de Colatina/ES, e dá outras providências. 

O intuito da proposição ora apresentada é evitar que o mercado brasileiro 

fique à margem das mudanças no setor de transporte urbano, notadamente quanto 

às inovações tecnológicas da indústria automobilística de reduzida emissão de 

carbono. 

Com efeito, a atual tendência de utilização de eletricidade como energia 

motora de veículos em geral encontra óbice na falta de infraestrutura básica de 

abastecimento. 

Nos Estados Unidos, especialmente no Estado da Califórnia, já se 

normatizou sobre a necessidade de as cidades disporem de pontos de 

abastecimento para os veículos elétricos.  

Na Europa, já existe uma rede com mais de mil e quinhentos pontos de 

abastecimento e a rede está em franca expansão. 

No Estado do Espírito Santo, mais precisamente na BR 101, a 

concessionária Eco 101 já instalou em alguns trechos, tomadas para a recarga de 

veículos que utilizam o sistema de energia elétrica ou os veículos que são híbridos, 

o que demonstra ser uma tendência no âmbito dos novos desafios relacionados à 

mobilidade urbana e o meio ambiente. 

Na cidade de Curitiba, no Estado do Paraná, o Hibribus, ônibus que tem dois 

motores que funcionam em paralelo, é mais um exemplo da viabilidade da utilização 

de energia limpa no transporte urbano. A experiência curitibana é única na América 

Latina e tem se mostrado muito promissora para os próximos anos. 

A questão ambiental é outra importante motivação da presente proposição. 

Os veículos que não emitem monóxido de carbono causam reduzido impacto no 

meio ambiente e garantem um futuro mais sustentável às grandes cidades.  

Para que o mercado se viabilize no Brasil, tal qual está ocorrendo na Europa 

e nos Estados Unidos, é necessário que haja previsão de pontos de abastecimento 

em locais de fácil acesso e de longa permanência.  

Por isso, acreditamos que o legislador deve ter um papel importante no 

incentivo desse importante e promissor mercado que visa aprimorar o uso da 

energia, causando o menor impacto possível no meio ambiente. 

A questão da segurança energética é outro fator a ser levado em 

consideração. Os grandes consumidores de petróleo e seus derivados consideram 
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estratégico incentivar medidas que alterem o padrão de consumo de 

hidrocarbonetos para que dependam menos da importação de petróleo. 

Desse modo, a criação de um mercado cada vez mais forte de veículos 

elétricos ou híbridos parece viável e provável no curto e médio prazo. 

Pelos motivos acima aludidos, apresentamos a presente Proposição de Lei à 

apreciação dos estimados Parlamentares desta Augusta Casa Legislativa para a 

aprovação. Contando com o beneplácito dos Nobres Vereadores submeto à 

apreciação de Vossas Excelências. É a justificativa. 

 

Colatina (ES), 06 de Novembro de 2023. 

 
 

ELIESIO BRAZ BOLZANI 
Vereador 
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